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2557834- C3/ 2019-00055/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANHOTINHO/PE 

  

  

 

Processo n.º 00002349320178172440 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EUDES 

JOSE CIRINO DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 

à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., ., , vem apresentar a presente ALEGAÇÕES 

FINAIS em forma de MEMORIAIS, o que faz consubstanciado nas razões que seguem abaixo, expondo para em 

seguida requerer: 

Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais em forma de Memoriais para trazer a vosso 

crivo a análise da presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações referentes às suas 

teses de defesa. 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que, Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando 

em invalidez permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial 

indenização referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Em sede administrativa houve pagamento na monta de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco 

reais). 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

O laudo produzido apresentou a seguinte conclusão: 
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DA AUSÊNCIA DE COBERTURA – PERDA AUDITIVA UNILATERAL 
 

Verifica-se, ainda, em que pese os fundamentos expostos na sentença, que a lei 11.945/09 trouxe a tabela que 
prevê o valor atribuído a cada seguimento corporal, contemplando aquilo que se achava coberto pelo seguro, e 
para o qual geraria o direito indenizatório.  
 
Ocorre que, a tabela somente dispõe sobre a surdez bilateral, prevendo o valor corresponde em caso de 
indenização, contudo, não contempla a hipótese de surdez em apenas um dos ouvidos, como é o caso dos 
autos. 
 
Inexiste, portanto, cobertura para o caso em tela, já que as limitações físicas aduzidas pelo perito não são 
previstas pela legislação.  
  
Verifica-se, que tal situação encontra óbice justamente pela ausência de previsão da suposta invalidez 
apontada pelo juízo, a qual repita-se não foi constatada pelo perito. 
 
Ora, o enquadramento da perda auditiva unilateral, em parte da tabela que não está prevista para ela não se 
mostra adequado, violando a legislação afeta à matéria. 
 
Conclui-se, portanto, uma vez que não há precisão da invalidez na tabela, que possui um rol taxativo das 
lesões indenizáveis, não há que se falar em indenização por ausência de previsão legal. 
 
Diante do exposto, requer sejam julgados improcedentes os pedidos da inicial, tendo em vista a ausência de 
cobertura para a invalidez da vítima. 
 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Na remota hipótese de se verem superadas as teses acima, ainda assim, deverá ser observado que ao graduar 

invalidez para perda auditiva unilateral, o valor não poderá ser aquele estampado na tabela. 

Uma vez que a tabela prevê a surdez bilateral e atribui o valor máximo de R$ 6.750,00 e, o caso em tela 

apresenta uma surdez unilateral, o valor ali previsto deverá ser dividido pela metade. 

 

Sendo assim eventual condenação, deve se limitar ao valor total de R$ 3.375,00, já que este seria o 

correspondente à surdez de apenas um dos ouvidos. 

Considerando todo exposto, bem como o pagamento efetuado em sede administrativa, ainda assim, impor-

se–ia o reconhecimento da quitação administrativa. 

Dessa forma, por tudo mais que dos autos consta, bem como as provas produzidas, reportando-se o Réu as 

razões apresentadas na contestação, e fundamentação exposta na presente alegações finais, requer a total 

improcedência da demanda com a extinção do processo na forma do art. 487, I do CPC. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CANHOTINHO, 8 de abril de 2021. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  


